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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DA MOCIDADE DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 77/2014 
 
Homologo 
Funchal, 27 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 
25/2014 

 
Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da 

Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa e bilhar nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução n.º 
335/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designado por 
DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 

Rui Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e a 
Associação Cristã da Mocidade da Madeira, NIPC 511 013 957, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado pelo Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, 
Delmiro Antímio Dias Nóbrega e Ricardo Manuel Pita Ferreira, 
respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de ténis de 
mesa e bilhar, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
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Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 6.133,81 € (seis 
mil cento e trinta e três euros e oitenta e um 
cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410012. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desen-

volvimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 27 de junho de 2014. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cristã da 

Mocidade da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, Delmiro Antímio Dias Nóbrega, E pelo Tesoureiro 
da Direção, Ricardo Manuel Pita Ferreira 

 
 

Contrato n.º 78/2014 
 
Homologo 
Funchal, 27 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 
172/2014 

 
Considerando que a participação dos clubes nos 

campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 
individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da 
competição desportiva nacional dos Clubes implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da a Associação Cristã 
da Mocidade da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) o n.º 1 do artigo 3.º, 

alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da resolução 
n.º 351/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira, NIPC 511 013 957, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, Delmiro Antímio 
Dias Nóbrega e Ricardo Manuel Pita Ferreira, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Nacionais organizados 
pelas Federações Nacionais, referentes à época desportiva 
2012/2013, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diária) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação do 
Clube nos Campeonatos Nacionais de ténis de 
mesa, organizados pelas respectiva Federação 
Nacional, na época 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo promo-
cional que o desporto constitui, bem como 
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esbater as dificuldades advindas da desconti-
nuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
- Programa de Desenvolvimento Des-

portivo; 
-  Comprovativo da participação des-

portiva do Clube definida nas 
cláusulas 1.ªe 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e)  Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da 
plataforma eletrónica; 

f)  Apresentar à Secretaria Regional do Plano 
e Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1ª e dos objetivos e finalidades especí-

ficas definidos na cláusula 2ª, a DRJD concede 
uma comparticipação financeira ao Clube, no 
montante máximo de 411,03 € (quatrocentos e 
onze euros e três cêntimos), nos seguintes 
termos: 

Deslocações 
Competição 
Nacional Definida - 
Clubes 

Viagens 250,00 € 

Diária 161,03 € 

 Total 411,03 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410317. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 



8 - S    
Número 129 

16 de julho de 2014 

 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 27 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE,, Associação Cristã da 

Mocidade da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, Delmiro Antímio Dias Nóbrega, Representado 
pelo Presidente da Direção, Ricardo Manuel Pita Ferreira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO JOÃO 
 

Contrato n.º 79/2014 
 
Homologo 
Funchal, 02 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 23/2014 

 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 

de São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: ténis de mesa, atletismo, basquetebol, bilhar e voleibol; 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 332/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva 
de São João, NIPC 511 036 744, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente da Direção, Joel Tomás Gomes Martinho, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 
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Cláusula 2.ª 
 (Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de ténis de 
mesa, atletismo, basquetebol, bilhar e voleibol na 
época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 24.710,69 € 
(vinte e quatro mil setecentos e dez euros e 
sessenta e nove cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410656. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 
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Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato programa) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 02 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE,, Associação Cultural e 

Desportiva de São João, Representado pelo Presidente da 
Direção, Joel Tomás Gomes Martinho 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA JARDIM DA SERRA 
 

Contrato n.º 80/2014 
 
Homologo 
Funchal, 26 de maio de 2014 

O Secretário Regional da Educação e Recursos 
Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 

 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 21/2014 
 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, futebol, futsal e orientação nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 321/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva 
Jardim da Serra, NIPC 511 044 321, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelos 
Presidente e Vice-Presidente da Direção, Juvenal Sousa 
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Faria e Manuel Diniz Faria, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo 
comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo, 
futebol, futsal e orientação, na época desportiva 
2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 

ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 24.127,92 € 
(vinte e quatro mil cento e vinte e sete euros e 
noventa e dois cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51409854, de 16 de maio de 2014. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  
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Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato programa) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 26 de maio de 2014. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE,, Associação Cultural e 

Desportiva Jardim da Serra, Representado pelo Presidente 
da Direção, Juvenal Sousa Faria E pelo Vice-Presidente da 
Direção, Manuel Diniz Faria 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 81/2014 
 

Homologo 
Funchal, 04 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 74/2014 

 
Considerando que a Associação de Atletismo da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos 
desportivos.  

Assim, abrigo do disposto nos nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas b) e f) do n.º 1 do artigo 
3.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
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artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 20-A/2014, de 31 de Janeiro, e da Resolução n.º 
388/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designado por 
DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e a 
Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira 
NIPC 511123043, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada por Luís Alberto 
Policarpo de Gouveia, Presidente da Direção, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2012/2013, no apoio à organização de 
eventos desportivos. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo 
comparticipar financeiramente a organização de 
um evento desportivo, na modalidade de 
atletismo;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos 

definidos no número anterior, este contrato-
programa visa ainda ocupar os tempos livres da 
população da Região e promover hábitos 
saudáveis de prática desportiva junto da 
população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Associação: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 

eletrónica nos termos do artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 4.322,49 € 
(quatro mil, trezentos e vinte e dois euros e 
quarenta e nove cêntimos), nos seguintes termos: 

 
Eventos 

Eventos 
Desportivos 

II Meia Maratona do 
Funchal/II Mini 
Maratona do Funchal 

4.322,49 € 

 Total 4.322,49 € 
 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410781. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 

qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 04 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 
 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Atletismo da 
Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 82/2014 
 
Homologo 
Funchal, 29 de maio de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 163/2014 
 

Considerando que a Associação de Ténis da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis e padel nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados 
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na Região Autónoma da Madeira na competição desportiva 
regional e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ténis 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea a) n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução n.º 360/2014, de 
08 de maio, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, Rui Anacleto 
Mendes Alves, como primeiro outorgante e a Associação de 
Ténis da Madeira, NIPC 511 066 244, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada por 
João Pedro Ferraz Mendonça e por Milton Marco Neto Teixeira, 
Presidente e Vice-presidente da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio às 
deslocações de agentes desportivos, referentes à época 
desportiva 2012/2013, no sentido de assegurar a sua 
participação nas competições regionais e nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva regional e 
nacional. 

2. Para além da concretização do objetivo definido 
no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 
esbater as dificuldades advindas da desconti-
nuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem 
obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
- Programa de Desenvolvimento Des-

portivo; 
-  Comprovativo da participação des-

portiva da Associação definida nas 
cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Apresentar o relatório de execução des-
portiva e financeira através da plataforma 
eletrónica; 

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

g) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças os documentos exigidos ao abrigo 
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do Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, na 
última redação dada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de 
abril, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 14.743,00 € 
(catorze mil, setecentos e quarenta a três euros), 
nos seguintes termos: 

Deslocações Competição 
Regional - Porto 
Santo (Clubes) 

Viagens 6.953,00 € 

Diária 5.600,00 € 

Competição 
Nacional Indefinida 

Viagens 990,00 € 

Diária 1.200,00 € 

  Total 14.743,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410316. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar 
para o efeito inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 

contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Resolução do contrato programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Período de vigência) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Funchal, 29 de maio de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 
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O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Ténis da 
Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, João 
Pedro Ferraz Mendonça E pelo Vice-presidente da Direção, 
Milton Marco Neto Teixeira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CARAMANCHÃO 
 

Contrato n.º 83/2014 
 
Homologo 
Funchal, 02 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 19/2014 

 
Considerando que a Associação Desportiva Caraman-

chão, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bilhar e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a 
Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 
26 de junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea 
l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da 
Resolução n.º 331/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designado 
por DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e a 
Associação Desportiva Caramanchão, NIPC 511 192 371, 

adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado pelo Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
Duarte Manuel de Jesus Freitas Spínola e António 
Mendonça Santos, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de bilhar e 
ténis de mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 
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-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 3.582,43 € (três 
mil quinhentos e oitenta e dois euros e quarenta e 
três cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410657. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
são assinados e rubricados pelos outorgantes. 

 
Funchal, 02 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva 

Caramanchão, Representado pelo Presidente da Direção, 
Duarte Manuel de Jesus Freitas Spínola E pelo Vice-
Presidente da Direção, António Mendonça Santos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA 

BAIRRO DA ARGENTINA 
 

Contrato n.º 84/2014 
 
Homologo 
Funchal, 29 de maio de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 18/2014 

 
Considerando que a Associação Desportiva Cultural e 

Recreativa Bairro da Argentina, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de:futebol, futsal, ginástica aeróbica e ginástica rítmica nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 333/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina, NIPC 511 274 777, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado pelo Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
José Luís Nunez de Sousa e José Octávio Freitas, 
respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de futebol, 
futsal, ginástica aeróbica e ginástica rítmica na 
época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 
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2. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes docu-

mentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 2.369,37 € (dois 
mil trezentos e sessenta e nove euros e trinta e 
sete cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51409856, de 16 de maio de 2014. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 
informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 

 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 

o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 

entidade responsável pela execução do 

programa seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos 

essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 

n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 

c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 

do artigo 15.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
 

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
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Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 29 de maio de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva 

Cultural e Recreativa Bairro da Argentina, Representado 
pelo Presidente da Direção, José Luís Nunez de Sousa E 
pelo Vice-Presidente da Direção, José Octávio Freitas 

 
 

Contrato n.º 85/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 173 /2014 

 
Considerando que a participação dos clubes nos 

campeonatos regionais das modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva Cultural e Recreativa Bairro da Argentina se 
situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) o n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da Resolução n.º 
461/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designado por 
DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, Rui 
Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e a 
Associação Desportiva Cultural e Recreativa Bairro da 
Argentina, NIPC 511 274 777, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada pelo 
Presidente e Vice-Presidente da Direção, José Luís Nunez de 
Sousa e José Octávio Freitas, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Regionais organizados 
pelas Associações Regionais, referentes à época desportiva 
2012/2013, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diária) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação do 
Clube nos Campeonatos Regionais de futsal, 
organizados pela respectiva Associação, na 
época 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
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divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 
esbater as dificuldades advindas da descon-
tinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Programa de Desenvolvimento Des-

portivo; 
-  Comprovativo da participação des-

portiva do Clube definida nas 
cláusulas 1.ªe 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e)  Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da 
plataforma eletrónica. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 

Clube, no montante máximo de 1.800,00 € (mil e 
oitocentos euros), nos seguintes termos: 

Deslocações Competição 
Regional 

Viagens 1.000,00 € 
Diária 800,00€ 

  Total 1.800,00€ 
 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410810. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 
presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne exces-
sivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
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impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respectiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 05 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva 

Cultural e Recreativa Bairro da Argentina, Representado 
pelo Presidente da Direção, José Luís Nunez de Sousa E 
pelo Vice-Presidente da Direção, José Octávio Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO PORTO DA CRUZ 
 

Contrato n.º 86/2014 
 
Homologo 
Funchal, 26 de maio de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 14/2014 
 

Considerando que a Associação Desportiva do Porto da 
Cruz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 325/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva do Porto da 
Cruz, NIPC 511 020 929, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelos 
Presidente e Vice-Presidente da Direção, Marco Filipe 
Vieira Caetano da Câmara e Marco Paulo Branco Antão, 
respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
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modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo 
comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de futebol e 
ténis de mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes docu-

mentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 

atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 5.054,88 € (cinco 
mil e cinquenta e quatro euros e oitenta e oito 
cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51409859, de 16 de maio de 2014. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
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manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 26 de maio de 2014. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva do 

Porto da Cruz, Representado pelo Presidente da Direção, 
Marco Filipe Vieira Caetano da Câmara E pelo Vice-
Presidente da Direção, Marco Paulo Branco Antão 

 

Contrato n.º 87/2014 
 
Homologo 
Funchal, 02 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 153 /2014 
 
Considerando que a participação dos clubes nos 

campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 
coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do Porto da 
Cruz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da 
competição desportiva nacional dos Clubes implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva do Porto da Cruz se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) o n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
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Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da Resolução 
n.º 428/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Associação Desportiva do Porto da 
Cruz, NIPC 511 020 929, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelos 
Presidente e Vice-Presidente da Direção, Marco Filipe 
Vieira Caetano da Câmara e Marco Paulo Branco Antão, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação no Campeonato Nacional organizado pela 
Federação Nacional, referentes à época desportiva 
2012/2013, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diária) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação do 
Clube no Campeonato Nacional de futebol, 
organizados pela respectiva Federação Nacional, 
na época 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 
esbater as dificuldades advindas da descon-
tinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Programa de Desenvolvimento 

Desportivo; 
-  Comprovativo da participação 

desportiva do Clube definida nas 
cláusulas 1.ªe 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e)  Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da 
plataforma eletrónica.  

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de 1.530,00 € (mil 
quinhentos e trinta euros), nos seguintes termos: 

Deslocações Futebol 
(masculino) 

Diária  680,00 € 

  Viagens  850,00 € 
  Total  1.530,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se os 
respetivos acertos.  
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410694. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

Cláusula 9.ª 
(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 

 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 02 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva do 

Porto da Cruz, Representado pelo Presidente da Direção, 
Marco Filipe Vieira Caetano da Câmara E pelo Vice-
Presidente da Direção, Marco Paulo Branco Antão 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA DE ÁGUA DE 

PENA 
 

Contrato n.º 88/2014 
 
Homologo 
Funchal, 26 de maio de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 12/2014 
 
Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 

de Água de Pena, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo e basquetebol nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
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da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 327/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva e 
Recreativa de Água de Pena, NIPC 511125933, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado pelo Presidente da Direção, Richard António 
Dias Abreu, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo e 
basquetebol, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 

Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
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Clube até ao limite máximo de 29.057,25 € 
(vinte e nove mil e cinquenta e sete euros e vinte 
e cinco cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51409861, de 16 de maio de 2014. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 26 de maio de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Recreativa de Água de Pena, Representado pelo Presidente 
da Direção, Richard António Dias Abreu 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA “OS XAVELHAS” 
 

Contrato n.º 89/2014 
 
Homologo 
Funchal, 26 de maio de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 20/2014 
 

Considerando que a Associação Desportiva “Os 
Xavelhas”, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 326/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva “Os 
Xavelhas”, NIPC 511 219 997, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente da Direção, José Luís Teles, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 

campeonatos ou provas regionais de futebol e 
futsal, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
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Clube até ao limite máximo de 7.058,65 € (sete 
mil e cinquenta e oito euros e sessenta e cinco 
cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51409855, de 16 de maio de 2014. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 
 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
são assinados e rubricados pelos outorgantes. 

 
Funchal, 26 de maio de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva “Os 

Xavelhas”, Representado pelo Presidente da Direção, José 
Luís Teles 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SÃO ROQUE DO FAIAL 
 

Contrato n.º 90/2014 
 
Homologo 
Funchal, 23 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 9/2014 
 
Considerando que a Associação Desportiva São Roque 

do Faial, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal e ténis mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 328/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva São Roque 
do Faial, NIPC 511 086 334, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, José Nóbrega 
Dória e Márcio Fernando de Sousa Oliveira, 
respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

Cláusula 2.ª 
 (Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de futsal e ténis 
mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
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de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 1.759,49 € (mil 
setecentos e cinquenta e nove euros e quarenta e 
nove cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51409863. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 

excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 23 de junho de 2014. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva São 

Roque do Faial, Representado pelo Presidente da Direção, 
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José Nóbrega Dória E pelo Tesoureiro da Direção, Márcio 
Fernando de Sousa Oliveira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 91/2014 
 
Homologo 
Funchal, 17 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 133/2014 
 
Considerando que a Associação Náutica da Madeira, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: canoagem, jetski e vela, nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução n.º 
364/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designado por 
DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, Rui 
Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e a 

Associação Náutica da Madeira, NIPC 511 031 882, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado 
pela Presidente e pelo Tesoureiro da Direção, Pilar Aragão de 
Freitas Jardim e Vitor Hugo Abreu Soares, respetivamente, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de canoagem, 
jetski e vela, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 
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-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças os documentos exigidos ao abrigo 
do Decreto Legislativo Regional n.º 
24/2002/M, de 23 de dezembro, na última 
redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 8.132,33 € (oito 
mil cento e trinta e dois euros e trinta e três 
cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410290. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 
informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
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Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 17 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Náutica da 

Madeira, Representado pela Presidente da Direção, Pilar 
Aragão de Freitas Jardim E pelo Tesoureiro da Direção, 
Vitor Hugo Abreu Soares 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE TRIATLO DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 92/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 78/2014 
 

Considerando que a Associação Regional de Triatlo da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos 
desportivos.  

Assim, abrigo do disposto nos nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas b) e f) do n.º 1 do artigo 
3.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 

diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da Resolução 
n.º 424/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e a Associação Regional de Triatlo da 
Madeira NIPC 511284020, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
por Victor Hugo Gomes Rodrigues e por Pedro Nuno 
Franco Medeiros, Presidente da Direção e Tesoureiro, 
respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
1. O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2012/2013, no apoio à organização de 
eventos desportivos. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a organização de 
um evento desportivo, na modalidade de triatlo;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos 

definidos no número anterior, este contrato-
programa visa ainda ocupar os tempos livres da 
população da Região e promover  hábitos 
saudáveis de prática desportiva junto da 
população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 
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d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Associação: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica nos termos do artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 631,89 € 
(seiscentos e trinta e um euros e oitenta e nove 
cêntimos), nos seguintes termos: 

Eventos 
Eventos 
Desportivos 

II Triatlo Longo Costa da 
Laurissilva  

631,89 € 

 Total 631,89 € 
 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 

da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410782. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
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contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 05 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de 

Triatlo da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, Victor Hugo Gomes Rodrigues E pelo Tesoureiro,  
Pedro Nuno Franco Medeiros 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

BASQUETE CLUBE DO PORTO SANTO 
 

Contrato n.º 93/2014 
 

Homologo 
Funchal, 02 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 136/2014 
 

Considerando que o Basquete Clube do Porto Santo, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 

conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 367/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Basquete Clube do Porto Santo, 
NIPC 511249128, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado pelo Presidente da 
Direção, Fátima Estanislau Rebolo Soares Baptista, 
Presidente da Direção, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de basquetebol, 
na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações da DRJD: 
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a) Acompanhar a execução financeira deste 
contrato programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 
à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 1.105,28 € (mil 
cento e cinco euros e vinte e oito cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 

da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410291. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desen-

volvimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 

 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 02 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Basquete Clube do Porto 

Santo, Representado pelo Presidente da Direção, Fátima 
Estanislau Rebolo Soares Baptista 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CENTRO 

CULTURAL E DESPORTIVO DOS CANHAS 
 

Contrato n.º 94/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 141/2014 
 
Considerando que o Centro Cultural e Desportivo dos 

Canhas, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b)do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 411/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Centro Cultural e Desportivo dos 
Canhas, NIPC 511214880, adiante designado abrevia-
damente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente da Direção, Arlindo Cabral Martins, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de ténis de 
mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 1.614,11 € (mil 
seiscentos e catorze euros e onze cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 

da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410887. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
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contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 05 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Centro Cultural e 

Desportivo dos Canhas, Representado pelo Presidente da 
Direção, Arlindo Cabral Martins 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUB 

SPORTS DA MADEIRA, 
 

Contrato n.º 95/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 81/2014 
 

Considerando que o Club Sports da Madeira, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de tiro desportivo, 
podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton, bridge, voleibol e tiro desportivo nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, bem como a participação 
dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas 
modalidades coletivas e individuais, constituem uma forma 
de aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 456/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Club Sports da Madeira NIPC  
511 000 200, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por José Paulo Baptista Fontes e por 
Alfredo Aires da Silva Gomes Mendonça, Presidente e 
Secretário Geral da Direção, respetivamente, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2012/2013, no apoio: 
a)  ao programa de desenvolvimento 

desportivo apresentado pelo Clube; 
b)  à participação do Clube nos campeonatos 

ou provas regionais organizados pelas 
respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme 
comprovativos de integração nas respetivas 
provas. 
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Cláusula 2.ª 
 (Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente: 
a) a divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas sem enquadramento 
associativo (tiro desportivo), 
particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional; 

b) a participação realizada nos campeonatos 
ou provas regionais de andebol, badminton, 
bridge, voleibol e tiro desportivo. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos 

definidos no número anterior, este contrato- 
-programa visa ainda ocupar os tempos livres da 
população da Região e promover  hábitos 
saudáveis de prática desportiva junto da 
população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica nos termos do artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 28.377,82 € 
(vinte e oito mil trezentos e setenta e sete euros e 
oitenta e dois cêntimos), nos seguintes termos: 

Modalidade sem enquadramento associativo 
Apoio à atividade Tiro desportivo 593,09 € 
 Total da subvenção 593,09 € 
   

Competição desportiva regional 
Apoio à atividade 27.784,73 € 

 Total da subvenção 27.784,73 € 
 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410681. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 
presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  
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Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato programa) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 05 de junho de 2014. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Club Sports da Madeira  
Representado pelo Presidente da Direção, José Paulo 

Baptista Fontes E pelo Secretário Geral da Direção, Alfredo 
Aires da Silva Gomes Mendonça 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DE GOLF DO SANTO DA SERRA 
 

Contrato n.º 96/2014 
 
Homologo 
Funchal, 04 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 82/2014 
 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa. 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos, e pela 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, do disposto nos nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira para o ano 2014, conjugado com o artigo 2.º, 
alíneas a), b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
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n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de Janeiro e da Resolução 
n.º 386/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube de Golf do Santo da Serra 
NIPC 511 034 768, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por António da Silva 
Henriques e por José Norberto da Silva Henriques, 
Presidente e Vogal da Direção, respetivamente, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 

1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 
comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2012/2013, no apoio: 
a)  ao programa de desenvolvimento des-

portivo apresentado pelo Clube; 
b)  à participação do Clube nos campeonatos 

ou provas regionais organizados pelas res-
petivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme com-
provativos de integração nas respetivas 
provas; 

c)  à organzação de eventos desportivos ; 
d)  à organização de formação de recursos 

humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
 (Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente: 
a) a divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas sem enquadramento 
associativo (golfe), particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional; 

b) a participação realizada nos campeonatos 
ou provas regionais de golfe; 

c) a organização de um evento desportivo, na 
modalidade de golfe;  

d)  a organização de um ação de formação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos 

definidos no número anterior, este contrato-
programa visa ainda ocupar os tempos livres da 
população da Região e promover hábitos 
saudáveis de prática desportiva junto da 
população madeirense. 

Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica nos termos do artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 32.480,01 € 
(trinta e dois mil quatrocentos e oitenta euros e 
um cêntimo), nos seguintes termos: 
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Modalidade sem enquadramento associativo 

Apoio à atividade Golfe 18.457,94 € 

 Total 18.457,94 € 

   

Competição desportiva regional 

Apoio à atividade 10.557,62 € 

 Total 10.557,62 € 

   

Eventos 

Eventos Desportivos 

6th Portuguese Senior 
Men's International 
Championship 

1.280,90 € 

XXI Madeira Islands 
Open 

1.946,21 € 

Formação de 
Recursos Humanos 

Acção de Formação 
sobre Golfe 

237,34 € 

 Total 3.464,45 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410803. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 

excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 04 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Golf do Santo da 

Serra, Representado pelo Presidente da Direção, António da 
Silva Henriques E pelo Vogal da Direção, José Norberto da 
Silva Henriques 
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Contrato n.º 97/2014 
 
Homologo 
Funchal, 02 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 166/2014 
 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que os custos das deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados 
na Região Autónoma da Madeira na competição desportiva 
regional, em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Golf do 
Santo da Serra se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea a) e b) n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 442/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante e o Clube de Golf do Santo da Serra, 
NIPC 511 034 768, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada pelos Presidente e Vogal 
da Direção, António da Silva Henriques e José Norberto da 
Silva Henriques, respetivamente, como segundo outorgante, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio às 
deslocações de agentes desportivos, referentes à época 
desportiva 2012/2013, no sentido de assegurar a sua 
participação nas competições regionais. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo 
prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva regional. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 
esbater as dificuldades advindas da des-
continuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da Associação: 
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a) Apresentar à DRJD os seguintes docu-
mentos: 
-  Programa de Desenvolvimento Des-

portivo; 
-  Comprovativo da participação 

desportiva da Associação definida nas 
cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da 
plataforma eletrónica; 

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 2.000,00 € 
(dois mil euros), nos seguintes termos: 

Deslocações Competição Regional 
– Porto Santo 

Viagens 800,00 € 

Diária 1.200,00 € 

 Total 2.000,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410691. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar 
para o efeito inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

   
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Resolução do contrato programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
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contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Período de vigência) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Funchal, 02 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Golf do Santo da 

Serra, Representado pelo Presidente da Direção, António da 
Silva Henriques E pelo Vogal da Direção, José Norberto da 
Silva Henriques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DE TIRO, CAÇA E PESCA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 98/2014 
 
Homologo 
Funchal, 17 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 84/2014 
 
Considerando que o Clube de Tiro, Caça e Pesca da 

Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de tiro desportivo, 
podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pesca desportiva, tiro desportivo, tiro com armas de caça e 
caça menor – santo huberto nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição, 

Assim, abrigo do disposto nos nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 462/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube de Tiro, Caça e Pesca da 
Madeira NIPC 511 028 458, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Francisco Pinto de Abreu, Presidente da Direção, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
1. O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2012/2013, no apoio: 
a) ao programa de desenvolvimento desportivo 

apresentado pelo Clube; 
b) à participação do Clube nos campeonatos ou 

provas regionais organizados pelas respe-
tivas associações de modalidade ou entida-
des correspondentes, conforme comprova-
tivos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente: 
a) a divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas sem enquadramento 
associativo (tiro desportivo), particular-
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mente no que respeita à competição 
desportiva regional; 

b) a participação realizada nos campeonatos 
ou provas regionais de pesca desportiva, 
tiro desportivo, tiro com armas de caça e 
caça menor – santo huberto. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos 

definidos no número anterior, este contrato-
programa visa ainda ocupar os tempos livres da 
população da Região e promover hábitos 
saudáveis de prática desportiva junto da 
população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica nos termos do artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

Cláusula 4.ª 
 (Regime de comparticipação financeira) 

 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 6.613,85 € (seis 
mil seiscentos e treze euros e oitenta e cinco 
cêntimos), nos seguintes termos: 

Modalidade sem enquadramento associativo 

Apoio à atividade Tiro desportivo 804,07 € 

 Total da subvenção 804,07 € 

   

Competição desportiva regional 

Apoio à atividade 5.809,78 € 

 Total da subvenção 5.809,78 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410793. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
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manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 17 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Tiro, Caça e Pesca 

da Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, 
Francisco Pinto de Abreu 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DESPORTIVO 1.º DE MAIO 
 

Contrato n.º 99/2014 
 
Homologo 
Funchal, 18 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 132/2014 
 
Considerando que o Clube Desportivo 1.º de Maio, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ciclismo, esgrima, futebol, futsal e ténis de mesa nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 352/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo 1.º de Maio, 
NIPC 511 012 950, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado pelo Presidente e pelo 
Tesoureiro da Direção, Heliodoro Fernandes Caldeira e 
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José Filipe Batista, respetivamente, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de ciclismo, 
esgrima, futebol, futsal e ténis de mesa, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 

ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças os documentos exigidos ao abrigo 
do Decreto Legislativo Regional n.º 
24/2002/M, de 23 de dezembro, na última 
redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 21.077,63 € 
(vinte e um mil e setenta e sete euros e sessenta e 
três cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410292. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 

Funchal, 18 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo 1.º de 

Maio, Representado pelo Presidente da Direção, Heliodoro 
Fernandes Caldeira, E pelo Tesoureiro da Direção, José 
Filipe Batista 

 
 

Contrato n.º 100/2014 
 
Homologo 
Funchal, 18 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 175 /2014 
 

Considerando que a participação dos clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 
coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo 1º Maio pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da 
competição desportiva nacional dos Clubes implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 1º 
de Maio se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
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da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) o n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da resolução 
n.º 354/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo 1º Maio, NIPC 
511 012 950, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por Heliodoro Fernandes 
Caldeira e José Filipe Batista, respetivamente, Presidente e 
Tesoureiro da Direção, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Regionais e Nacionais 
organizados pelas Associações e Federações Nacionais, 
referentes à época desportiva 2012/2013, conforme 
comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diária) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação do 
Clube nos Campeonatos Regionais e Nacionais 
de futebol e futsal, organizados pelas respectiva 
Associação ou Federação Nacional, na época 
2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 

esbater as dificuldades advindas da desconti-
nuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem 
obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Programa de Desenvolvimento 

Desportivo; 
-  Comprovativo da participação 

desportiva do Clube definida nas 
cláusulas 1.ªe 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e)  Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da 
plataforma eletrónica; 

f)  Apresentar à Secretaria Regional do Plano 
e Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

g) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças os documentos exigidos ao abrigo 
do Decreto Legislativo Regional n.º 
24/2002/M, de 23 de dezembro, na última 
redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, bem 
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como outros elementos constantes do 
certificado de Aval. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de 2.430,00 € (dois 
mil quatrocentos e trinta euros), nos seguintes 
termos: 

Deslocações Futebol (masculino) Viagens 850,00 € 

 Diária 680,00 € 

Competição 
Regional – Porto 
Santo (Futsal) 

Viagens 500,00 € 

  Diária 400,00 € 

  Total 2.430,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410319. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 

manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respectiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo 1.º de 

Maio, Representado pelo Presidente da Direção, Heliodoro 
Fernandes Caldeira E pelo Tesoureiro da Direção, José 
Filipe Batista 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DESPORTIVO ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA 

CRUZ 
 

Contrato n.º 101/2014 
 
Homologo 
Funchal, 06 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 58/2014 

 
Considerando que o Clube Desportivo Escola Básica e 

Secundária de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, karaté e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 450/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz, NIPC 511 135 432, adiante 

designado abreviada-mente por Clube, devidamente 
representado por Norberta Elisa dos Santos Fernandes e 
Lina Maria Gonçalves Andrade Pestana, Presidente e Vice- 
-Presidente da Direção, respetivamente, subordinado às 
seguintes cláusulas: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto) 

 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de andebol, karaté 
e ténis de mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes docu-

mentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 
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-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 4.719,70 € (quatro mil setecentos e 
dezanove euros e setenta cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410669. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que como 

condição prévia ao pagamento de qualquer quantia prevista no 
presente contrato-programa, a entidade beneficiária desiste de 
eventuais processos pendentes em qualquer tribunal, contra 
qualquer entidade da Administração Pública Regional da 
Madeira, que tenham como objeto subsídios e apoios 
financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 06 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Escola 

Básica e Secundária de Santa Cruz, Representado pela 
Presidente da Direção, Norberta Elisa dos Santos Fernandes 
E pela Vice-Presidente da Direção, Lina Maria Gonçalves 
Andrade Pestana 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DESPORTIVO ESCOLA FRANCISCO FRANCO 
 

Contrato n.º 102/2014 
 
Homologo 
Funchal, 03 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 61/2014 
 

Considerando que o Clube Desportivo Escola Francisco 
Franco, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e futsal nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 452/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Escola Francisco 
Franco, NIPC 511 261 144, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente da Direção, José Fernando Gomes Rodrigues 

Alves, e pelo representante do Órgão de Gestão da Escola 
Secundária de Francisco Franco, Vitor Manuel de Castro 
Mendes subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de basquetebol 
e futsal, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes docu-

mentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
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ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 5.900,06 € (cinco 
mil e novecentos euros e seis cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410671. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
 

Cláusula 10.ª 
 (Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 
 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 

Funchal, 03 de junho de 2014. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Escola 

Francisco Franco, Representado pelo Presidente da 
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Direção, José Fernando Gomes Rodrigues Alves, E pelo 
representante do Órgão de Gestão da Escola Secundária de 
Francisco Franco, Vitor Manuel de Castro Mendes 

 
 

Contrato n.º 103/2014 
 
Homologo 
Funchal, 04 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 159 /2014 
 

Considerando que a participação dos clubes nos 
campeonatos regionais das modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Escola Francisco 
Franco pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Escola Francisco Franco se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) o n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 

1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da resolução 
n.º 459/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Escola Francisco 
Franco, NIPC 511 261 144, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada pelo 
Presidente da Direção José Fernando Gomes Rodrigues 
Alves, e pelo representante do Órgão de Gestão da Escola 
Secundária de Francisco Franco, Vitor Manuel de Castro 
Mendes, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Regionais organizados 
pelas Associações Regionais, referentes à época desportiva 
2012/2013, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diária) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação do 
Clube nos Campeonatos Regionais de futsal, 
organizados pela respectiva Associação, na 
época 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 
esbater as dificuldades advindas da 
descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Programa de Desenvolvimento Des-

portivo; 
-  Comprovativo da participação 

desportiva do Clube definida nas 
cláusulas 1.ªe 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da plata-
forma eletrónica. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de 900,00 € 
(novecentos euros), nos seguintes termos: 

Deslocações Competição Regional Viagens 500,00 € 

Diária 400,00 € 

  Total 900,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação; 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410814. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 

 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 04 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Escola 

Francisco Franco, Representado pelo Presidente da 
Direção, José Fernando Gomes Rodrigues Alves E pelo 
representante do Órgão de Gestão da Escola Secundária de 
Francisco Franco, Vitor Manuel de Castro Mendes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DESPORTIVO INFANTE D. HENRIQUE 
 

Contrato n.º 104/2014 
 
Homologo 
Funchal, 09 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 62/2014 
 

Considerando que o Clube Desportivo Infante D. 
Henrique, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 

alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 433/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Infante D. 
Henrique, NIPC 511 027 877, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Sílvia Marlene Pereira Rodrigues e por Marco Paulo Sousa, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo 
comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de andebol, na 
época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
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a) Acompanhar a execução financeira deste 
contrato programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 
à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 10.446,73 € (dez 
mil quatrocentos e quarenta e seis euros e setenta 
e três cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

3. Se o total das despesas apresentadas e 
consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410672. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 09 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Infante D. 

Henrique, Representado pela Presidente da Direção, Sílvia 
Marlene Pereira Rodrigues E pelo Tesoureiro da Direção, 
Marco Paulo Sousa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

DESPORTIVO SÃO ROQUE 
 

Contrato n.º 105/2014 
 
Homologo 
Funchal, 18 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 66/2014 
 

Considerando que o Clube Desportivo São Roque, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: hóquei patins, karaté, pesca desportiva e ténis de mesa, 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 404/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo São Roque, 
NIPC 511 027 109, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Marcelo Nuno 
Gonçalves Gouveia e por José Carlos Jardim Gonçalves, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de hóquei 
patins, karaté, pesca desportiva e ténis de mesa, 
na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças os documentos exigidos ao abrigo 
do Decreto Legislativo Regional n.º 
24/2002/M, de 23 de dezembro, na última 
redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, bem 

como outros elementos constantes do 
certificado de Aval. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 12.796,38 € (doze 
mil, setecentos e noventa e seis euros e trinta e 
oito cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410766. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
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excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 18 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 
 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo São 
Roque, Representado pelo Presidente da Direção, Marcelo 

Nuno Gonçalves Gouveia E pelo Tesoureiro da Direção, 
José Carlos Jardim Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

JUDO BRAVA 
 

Contrato n.º 106/2014 
 
Homologo 
Funchal, 09 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 37/2014 
 

Considerando que o Clube Judo Brava, pessoa coletiva 
de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
judo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 400/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designado 
por DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e o 
Clube Judo Brava, NIPC 511 271 727, adiante designado 
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abreviadamente por Clube, devidamente representado pela 
Presidente da Direção, Elizabete Abreu da Silva, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 

O presente contrato-programa tem por objeto a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de judo, na 
época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes docu-

mentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 

ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 4.623,53 € 
(quatro mil seiscentos e vinte e três euros e 
cinquenta e três cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410770. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
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contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
 
Funchal, 09 de junho de 2014 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Judo Brava, 
Representado pelo Presidente da Direção, Elizabete Abreu 
da Silva 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE 

NAVAL DO SEIXAL 
 

Contrato n.º 107/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 91/2014 
 

Considerando que o Clube Naval do Seixal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem e vela nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas a) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
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n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução n.º 470/2014, de 
08 de maio, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designado por DRJD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, Rui Anacleto 
Mendes Alves, como primeiro outorgante, e o Clube Naval do 
Seixal NIPC 511 046 634, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Bruno Sá Figueira e 
Marco Alexandre Caldeira da Costa, Presidente da Direção e 
Tesoureiro, respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 

1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 
comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2012/2013, no apoio: 
a)  à participação do Clube nos campeonatos 

ou provas regionais organizados pelas 
respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme 
comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b)  à organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
 (Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente: 
a) a participação realizada nos campeonatos 

ou provas regionais de canoagem e vela; 
b) a organização de um evento desportivo, na 

modalidade de canyoning.  
 

2. Para além da concretização dos objetivos 
definidos no número anterior, este contrato-
programa visa ainda ocupar os tempos livres da 
população da Região e promover hábitos 
saudáveis de prática desportiva junto da 
população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRJD os seguintes 
documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica nos termos do artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 4.880,12 € 
(quatro mil oitocentos e oitenta euros e doze 
cêntimos), nos seguintes termos: 

Competição desportiva regional 
Apoio à atividade 3.883,73 € 

 Total da subvenção 3.883,73 € 
   

Eventos 
Eventos 
Desportivos 

Encontro Internacional 
de Canyoning 

996,39 € 

 Total 996,39 € 
 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410788. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

Cláusula 9.ª 
(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 

 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 05 de junho de 2014 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Naval do Seixal, 

Representado pelo Presidente da Direção, Bruno Sá 
Figueira E pelo Tesoureiro, Marco Alexandre Caldeira da 
Costa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E FUTEBOL 

CLUBE DO BOM SUCESSO 
 

Contrato n.º 108/2014 
 
Homologo 
Funchal, 03 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 98/2014 
 

Considerando que o Futebol Clube do Bom Sucesso, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: andebol e bilhar nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 445/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Futebol Clube do Bom Sucesso, 
NIPC 511 016 638, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Manuel Faria 
Alexandre e por Dinarte António Nunes Fernandes, 
Presidente e Secretário-Geral da Direção, respetivamente, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de andebol e 
bilhar, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste 
contrato programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 
à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 6.604,32 € (seis 
mil seiscentos e quatro euros e trinta e dois 
cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 
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3. Se o total das despesas apresentadas e 
consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410674. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa)~ 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 
termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 03 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Futebol Clube do Bom 

Sucesso, Representado pelo Presidente da Direção, Manuel 
Faria Alexandre E pelo Secretário-Geral da Direção, 
Dinarte António Nunes Fernandes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E GRUPO 

DESPORTIVO DO ESTREITO 
 

Contrato n.º 109/2014 
 
Homologo 
Funchal, 02 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

 n.º 107/2014 
 

Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: atletismo, basquetebol, futebol, hóquei patins, 
orientação e ténis mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
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aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução n.º 435/2014, de 
08 de maio, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designado por DRJD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, Rui Anacleto 
Mendes Alves, como primeiro outorgante, e o Grupo Desportivo 
do Estreito, NIPC 511 022 875, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por Sónia 
Barros Silva e por Jorge Miguel da Silva Pestana, Presidente da 
Direção e Diretor Financeiro, respetivamente, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo, 
basquetebol, futebol, hóquei patins, orientação e 
ténis mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 

Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
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Clube até ao limite máximo de 41.240,93 € 
(quarenta e um mil, duzentos e quarenta euros e 
noventa e três cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410676. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 02 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Desportivo do 

Estreito, Representado pelo Presidente da Direção, Sónia 
Barros Silva E pelo Diretor Financeiro, Jorge Miguel da 
Silva Pestana 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E PRESTIGE 

DANCE - CLUBE DE DANÇA DESPORTIVA 
 

Contrato n.º 110/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2013 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 165/2013 
 

Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
dança desportiva nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de dança desportiva, 
podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados 
na Região Autónoma da Madeira na competição desportiva 
regional, em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Prestige Dance - 
Clube de Dança Desportiva se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 
3.º, alínea a) e b) n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, e da Resolução 
n.º 395/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 

primeiro outorgante e o Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva, NIPC 511 232 233, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada pela 
Oksana Kerekesh e por António Bernardino Freitas Rodrigues, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio às 
deslocações de agentes desportivos, referentes à época 
desportiva 2012/2013, no sentido de assegurar a sua 
participação nas competições nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

prestar apoio financeiro para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato visa ainda 
divulgar a Região, através do veículo 
promocional que o desporto constitui, bem como 
esbater as dificuldades advindas da 
descontinuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem 
obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Programa de Desenvolvimento Des-

portivo; 
-  Comprovativo da participação 

desportiva do Clube definida nas 
cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Declarações da situação regularizada 
relativamente a dívidas por impostos 
ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
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dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral, certificação legal de contas e 
parecer do fiscal único. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades para a aprovação do primeiro 
outorgante; 

e) Apresentar o relatório de execução 
desportiva e financeira através da 
plataforma eletrónica; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 4.900,00 € 
(quatro mil e novecentos euros), nos seguintes 
termos: 

Deslocações Competição Nacional 
Indefinida  

Viagens 3.300,00 € 

  Diária 1.600 € 

  Total 4.900,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410808. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar 
para o efeito inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

   
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Resolução do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

(Período de vigência) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Funchal, 05 de junho de 2014. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Prestige Dance - Clube de 

Dança Desportiva, Representado pelo Presidente da 
Direção, Oksana Kerekesh E pelo Tesoureiro da Direção, 
António Bernardino Freitas Rodrigues 

 
 

Contrato n.º 111/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 116/2014 
 

Considerando que o Prestige Dance – Clube de Dança 
Desportiva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
dança desportiva nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 394/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 

Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes Alves, como 
primeiro outorgante, e o Prestige Dance – Clube de Dança 
Desportiva, NIPC 511 232 233, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pela, 
Oksana Kerekesh e por António Bernardino Freitas 
Rodrigues, Presidente e Tesoureiro da Direção, 
respetivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de dança 
desportiva, na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado Portu-
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guês e à Região Autónoma da Madei-
ra, bem como da situação regularizada 
relativamente a dívidas por contri-
buições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 4.759,57 € 
(quatro mil setecentos e cinquenta e nove euros e 
cinquenta e sete cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410796. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato programa) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 05 de junho de 2014. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Prestige Dance – Clube de 

Dança Desportiva, Representado pela Presidente da 
Direção, Oksana Kerekesh E pelo Tesoureiro da Direção, 
António Bernardino Freitas Rodrigues 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

SPORTING CLUBE SANTACRUZENSE, 
 

Contrato n.º 112/2014 
 

 
Homologo 
Funchal, 09 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  
n.º 122/2014 

 
Considerando que o Sporting Clube Santacruzense, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: bilhar, futebol, patinagem artística e voleibol nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-
A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 
1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria n.º 
29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 
26 de junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional 
de Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 
31 de janeiro e da Resolução n.º 491/2014, de 08 de maio, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo entre a Direção Regional de Juventude 
e Desporto, adiante designado por DRJD, devidamente 
representado pelo Diretor Regional, Rui Anacleto Mendes 
Alves, como primeiro outorgante, e o Sporting Clube 
Santacruzense, NIPC 511 030 320, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo 
Presidente da Direção, Gil Vicente de Gouveia Rodrigues 
Alves, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivo 
comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de bilhar, 
futebol, patinagem artística e voleibol, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da 
Madeira, necessários ao desenvolvimento 
das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 
-  Relatórios de execução desportiva e 

financeira através da plataforma 
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eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 
atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 12.490,62 € (doze 
mil, quatrocentos e noventa euros e sessenta e 
dois cêntimos). 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 
um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410777. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 
para o efeito, inspeções e inquéritos. 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 
informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 

Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 
como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
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Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 
Cláusula 10.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 

Funchal, 09 de junho de 2014. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 
 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube 
Santacruzense, Representado pelo Presidente da Direção, 
Gil Vicente de Gouveia Rodrigues Alves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E VALOUR 

FUTEBOL CLUBE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA E 

DESPORTIVA DO ROSÁRIO 
 

Contrato n.º 113/2014 
 
Homologo 
Funchal, 05 de junho de 2014 
O Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo  

n.º 124/2014 
 

Considerando que o Valour Futebol Clube - Associação 
Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
badminton, nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31- 
-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2014, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 

do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro e da Resolução 
n.º 389/2014, de 08 de maio, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designado por 
DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regional, Rui 
Anacleto Mendes Alves, como primeiro outorgante, e o Valour 
Futebol Clube - Associação Cultural, Recreativa e Desportiva do 
Rosário, NIPC 511 064 802, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da 
Direção, José Manuel de Abreu, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais, organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação nos 
campeonatos ou provas regionais de badminton, 
na época desportiva 2012/2013. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

direitos e obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração 

à programação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de 
todos os aspetos financeiros, técnicos e 
legais necessários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas pos-
sibilidades, os recintos desportivos, pro-
priedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 

2. No âmbito do presente contrato constituem 
direitos e obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes 

documentos: 

-  Relatórios de execução desportiva e 
financeira através da plataforma 
eletrónica, nos termos ao artigo 7.º do 
Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 

dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  Relatório e Contas, referente ao último 

exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia 
geral; 

-  Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 

atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao programa de 

atividades, bem como ao cronograma 
financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, o relatório e contas e o relatório 
de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de 

aprovação pela Assembleia geral. 
 

Cláusula 4.ª 
 (Regime de comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 1.250,30 € (mil 
duzentos e cinquenta euros e trinta cêntimos). 

 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao montante 
máximo da comparticipação definida no número 

um desta cláusula, esse passará a ser o montante 
da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51410778. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do 

presente contrato programa, podendo realizar, 

para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à 
execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo 
escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das 
circunstâncias, a sua execução se torne 
excessivamente onerosa para as partes ou 
manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui 
o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à 
entidade responsável pela execução do 
programa seja objetiva e definitivamente 
impossível a realização dos seus objetivos 
essenciais; 

c) Pela resolução do contrato nos termos, do 
n.º 2 do artigo 13.º  por remissão da  alínea 
c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efectuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Condições de eficácia para efeitos de pagamentos) 
 
Ambas as partes aceitam, sem qualquer reserva, que 

como condição prévia ao pagamento de qualquer quantia 
prevista no presente contrato-programa, a entidade 
beneficiária desiste de eventuais processos pendentes em 
qualquer tribunal, contra qualquer entidade da 
Administração Pública Regional da Madeira, que tenham 
como objeto subsídios e apoios financeiros. 

 

Cláusula 10.ª 
 (Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 05 de junho de 2014. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
Rui Anacleto Mendes Alves 
 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Valour Futebol Clube -  
-Associação Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, 
Representado pelo Presidente da Direção, José Manuel de 
Abreu
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €25,58 (IVA incluído) 
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